
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP COMPLETO - 24373118

(para contratação de bens permanentes e de consumo, serviços em geral,
obras e serviços de engenharia por licitação)

Guia de suporte ao preenchimento do ETP: 20487579
 

ID (PAC):

Documento de Formalização da Demanda - DFD (24352843).

A. Descrição sucinta da necessidade

Necessidade de contratação de empresa especializada para
elaboração de Projeto Técnico de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico
(PTPCIP) das instalações da Seção Judiciária de Roraima, em conformidade com a legislação
e normas técnicas vigentes do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima e normas da ABNT,
visando garantir a segurança das pessoas, do patrimônio público e a regularização das
edificações perante os órgãos competentes.

B. Justificativa expressa para a contratação
A contratação é necessária para/porque (expor a finalidade e os motivos da necessidade da
contratação)

A contratação é necessária para assegurar que as edificações da SJRR atendam
integralmente às exigências legais de segurança contra incêndio e pânico, possibilitando a
obtenção e/ou renovação de alvarás e certificados obrigatórios, bem como prevenindo riscos à
integridade física de magistrados, servidores, colaboradores e usuários do serviço público.

A não contratação implicará (expor as consequências advindas da não contratação)

A não contratação implicará em:

Manutenção de situação de risco à vida e ao patrimônio público;
Possibilidade de interdição parcial ou total das instalações por órgãos
fiscalizadores;
Responsabilização administrativa do gestor;
Descumprimento de normas legais e regulamentares aplicáveis à Administração
Pública.

C. Alinhamento da demanda com diretrizes e metas institucionais

A demanda está alinhada:

À missão institucional do Poder Judiciário, que inclui prover ambiente seguro
e adequado à prestação jurisdicional;
Aos princípios da legalidade, eficiência, gestão de riscos e governança
pública;
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À estratégia institucional do TRF da 1ª Região de preservação do patrimônio
público e proteção das pessoas;
Às diretrizes de planejamento e contratações sustentáveis definidas pelo TRF1.

D. Proposta de solução
D.1. Alternativas de solução disponíveis no mercado

Solução
nº

Descrição das alternativas de solução
disponíveis no mercado

Fontes de consulta
(órgãos públicos que
adotaram a solução,
fornecedores etc.)

Link das
consultas
(doc. SEI)

1 Contratação de empresa especializada para
elaboração completa do PTPCIP Fontes de consulta:

Experiências de
outros órgãos
públicos do
Judiciário Federal
Empresas
especializadas
em engenharia de
segurança contra
incêndio

 

2 Execução interna por equipe própria  

3 Contratação fragmentada por etapas
(diagnóstico e projeto separados)  

D.2. Estimativa de preços das soluções encontradas

De acordo com a Planilha Orçamentária - Fator "K" 24373115,
estimamos que a confecção do Projeto Técnico de Prevenção e Combate a
Incêndio e Pânico (PTPCIP) será de R$22.761,78 (vinte e dois mil setecentos
e sessenta e um reais e setenta e oito centavos).

Estimamos que tanto o Engenheiro Civil quanto o Desenhista Projetista
atuarão, em média, 4 horas por dia, durante 30 dias, que equivale a 15 dias
trabalhando 8 horas por dia (=0,5 mês).

D.3. Razões da escolha da melhor solução (justificar técnica e economicamente o que
o levou a escolher a solução)

A alternativa 1 – contratação de empresa especializada para elaboração completa do
PTPCIP é a mais adequada, considerando:

Necessidade de conhecimento técnico especializado;
Garantia de conformidade com normas legais e técnicas específicas;
Redução de riscos de retrabalho e de responsabilização administrativa;
Maior eficiência e segurança jurídica.

D.4. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Não se recomenda o parcelamento da solução, pois o PTPCIP constitui um
projeto técnico integrado, cuja fragmentação comprometeria a coerência técnica, a
responsabilidade profissional e a aprovação junto ao Corpo de Bombeiros.

D.4.1. Aplicação de cotas a microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP) (somente para bens de natureza divisível em que cada item ou lote de
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licitação tiver valor estimado superior a R$ 80.000,00)
Não aplicável, pois se trata de serviço técnico especializado de

natureza intelectual, não divisível.

E. Requisitos da solução escolhida
E.1. Requisitos qualitativos e quantitativos (e análise das contratações anteriores)

Elaboração de PTPCIP completo;
Atendimento às normas do Corpo de Bombeiros de Roraima;
Observância às normas técnicas da ABNT;
Emissão de ART ou RRT pelo responsável técnico;
Entrega de plantas, memoriais descritivos, laudos e documentos exigidos.

E.2. Critérios de sustentabilidade

Projetos que priorizem soluções que reduzam desperdícios;
Uso racional de materiais e sistemas eficientes;
Observância às diretrizes de contratações sustentáveis do Poder Judiciário.

E.3. Critérios de acessibilidade

Observância às normas de acessibilidade vigentes (ABNT NBR 9050);
Previsão de rotas de fuga acessíveis;
Adequação dos sistemas de alarme e sinalização.

E.4. Demonstração de que o mercado atende aos requisitos mínimos (nos casos de
licitação que compreendam bens permanentes e/ou bens de consumo)

Itens Requisitos
mínimos

- Fabricante 1
- Modelo
- Critérios de
sustentabilidade
e/ou
acessibilidade
- Fontes de
consulta (link
SEI)

- Fabricante 2
- Modelo
- Critérios de
sustentabilidade
e/ou
acessibilidade
- Fontes de
consulta (link
SEI)

- Fabricante...
- Modelo
- Critérios de
sustentabilidade
e/ou
acessibilidade
- Fontes de
consulta (link
SEI)

Justificativa
Caso alguma
especificação
(requisitos
mínimos) deva
ser mantida,
ainda que não
atendida por
pelo menos
três dos
fabricantes
listados.

 

O mercado
dispõe de
diversas
empresas
especializadas
em
engenharia de
segurança
contra
incêndio,
aptas a
atender
integralmente
aos requisitos
mínimos
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Documento assinado eletronicamente por Altino da Silva Neto, Supervisor(a) de
Seção, em 22/01/2026, às 12:23 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

estabelecidos.
      
      

F. Descrição da solução como um todo
F.1. Resultados pretendidos com a solução escolhida

Regularização das edificações da SJRR;
Redução dos riscos de incêndio e pânico;
Proteção à vida e ao patrimônio público;
Atendimento às exigências legais e normativas.

F.2. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Eventual contratação futura para execução das obras e adequações
indicadas no PTPCIP.

F.3. Adequações do ambiente do órgão impostas pela solução escolhida

Possível necessidade de adequações físicas futuras, conforme o projeto a ser
elaborado.

F.4. Descrição integral da solução

Contratação de empresa especializada para desenvolver o Projeto Técnico
de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PTPCIP), contemplando
levantamento in loco, elaboração de projetos, memoriais, aprovação junto ao Corpo de
Bombeiros e entrega de toda a documentação técnica exigida.

G. Declaração de viabilidade

Declara-se viável a contratação, sob os aspectos técnico, operacional,
jurídico e administrativo, estando a demanda formalmente autorizada pela autoridade
competente, conforme Despacho SJRR‑SECAD nº 24355610.

H. Nome e assinatura dos responsáveis pela elaboração e pela revisão, supervisão e
controle de qualidade do ETP
Responsável pela elaboração: (servidor da unidade requisitante)

Altino da Silva Neto
Supervisor da SESEG

Edimilson Laércio Silva de Almeida Neto
Arquiteto e Urbanista
Supervisor da SEFIC

Responsável pela revisão, supervisão e controle de qualidade: (diretor)

Nílton Dall'Agnol
Diretor da Secretaria Administrativa
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Documento assinado eletronicamente por Edimilson Laercio Silva de Almeida
Neto, Supervisor(a) de Seção, em 22/01/2026, às 12:24 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 24373118 e o
código CRC 14F53A0E.

Av. Getúlio Vargas, 3999 - Bairro Canarinho - CEP 69306-545 - Boa Vista - RR - www.trf1.jus.br/sjrr/
0000068-88.2026.4.01.8013 24373118v3

Estudo Técnico Preliminar - ETP Completo 24373118         SEI 0000068-88.2026.4.01.8013 / pg. 5


	Estudo Técnico Preliminar - ETP Completo 24373118

